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Macaé, 04 de maio de 2021

Ofício Digital Nº: 438/2021 

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação nº 1334/2021. 

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 13/04/2021, a Indicação
Nº1334/2021, cuja autoria coube à Vereadora Iza Vicente Carvalho Camargo, solicitando que
através do órgão competente da administração pública, seja implementada a vacinação dos
estudantes da área da saúde que estejam em internato nas unidades de atendimento aos pacientes
em tratamento da COVID-19 no município.

JUSTIFICATIVA: O gabinete da Vereadora Iza Vicente, vem trabalhando de forma a auxiliar o poder
Executivo Municipal, na implementação de políticas públicas eficientes no combate a COVID-19. A
relevância da presente Indicação, se dá pela imunização dos profissionais que estão na linha de frente
do combate a pandemia gerada pela COVID-19, uma vez que se encontram em permanente contato
com os pacientes contaminados e podem também ser foco de transmissão quando infectados pelo
vírus.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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